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Introdução
● O direito à educação nos espaços prisionais;

● Lei de Execução Penal, n° 7.210, de 11 de julho de 1984;

● Resolução Nº 391 de 10/05/2021, do Conselho Nacional de Justiça, garante 
o instituto da remição (1 dia de pena reduzida para cada 12 horas de 
atividades educacionais, culturais e esportivas) ;

● O Sistema Prisional do Rio Grande do Norte, conflitos, violações de direitos, 
domínio de facções criminosas e o esforço para reestabelecimento da ordem 
e da ressocialização dos sujeitos privados de liberdade -  responsabilidade 
social das instituições públicas do RN.

● A educação superior a distância no IFRN (2017)



Registrar o percurso desenvolvido pelo IFRN na 
oferta de Educação Prisional a distância e refletir 
sobre as possibilidades de implementação da 
EAD como alternativa às limitações diversas da 
educação prisional presencial. 

Objetivo



Questão de pesquisa

● Como a oferta de educação a distância tem contribuído para a reintegração de 

pessoas privadas de liberdade em regime fechado?



Metodologia
● Trata-se de um relato de experiência, situado no âmbito da oferta de EAD no Sistema Prisional 

pelo IFRN, que abrange estudantes privados de liberdade de duas turmas do Curso Superior de 

Tecnologia em Gestão Ambiental (2017 e 2020). 

● Neste trabalho são apresentados todos os caminhos e as estratégias pedagógicas para a 

garantia da oferta da educação prisional na modalidade a distância;

● Foram realizadas entrevistas com os estudantes privados de liberdade para a apreensão das suas 

representações acerca da oportunidade de realização dos estudos de educação superior a 

distância no IFRN/UAB. 

● Foi garantida a privacidade e o anonimato dos estudantes privados de liberdade e o foco foi dado 

no processo construído para a garantia da oferta, nas estratégias pedagógicas e nos resultados já 

alcançados.



Trajetória da EAD em espaços de privação de liberdade no Rio Grande do Norte
● Pioneirismo na oferta de cursos superiores para o sistema prisional do estado;

● Em 2017, o IFRN garantiu a matrícula de 9 alunos privados de liberdade em seu 
processo seletivo geral, realizado anualmente para entrada de alunos para o nível superior 
e a partir disso tem empreendido um conjunto de estratégias para garantia da inclusão e 
permanência destes alunos no seu Campus de Educação a Distância;

● Em 2020, a instituição realizou um processo seletivo discente exclusivo para pessoas 
privadas de liberdade para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, na 
modalidade EaD, com oferta garantida a 10 novos alunos.

● Em 2023, o IFRN lançou um edital específico para o Sistema Prisional, ofertando 24 
vagas para os cursos de Gestão Ambiental e Gestão Pública.

Resultados e discussão



Estratégias  pedagógicas na EAD
 para o Sistema Prisional

● Primeiro passo: A partir do primeiro 
semestre do curso, uma equipe 
multidisciplinar foi instituída em 
portaria e iniciou o acompanhamento 
para garantir que as estratégias, as 
especificidades de segurança do 
presídio, a metodologia de ensino 
fossem as mais apropriadas para o 
contexto prisional. Visita da equipe gestora e pedagógica à Penitenciária Federal de Mossoró. 



● Adaptação do AVA para pessoas de dentro das 
unidades prisionais e criação de uma sala 
específica para os estudantes interagirem e 
conhecerem o que vem sendo desenvolvido 
dentro do sistema prisional;

● Impressão de material didático, materiais 
complementares, impressos para que levem 
para estudar nas celas, links para plataformas 
como YouTube e outros softwares são 
pensados cuidadosamente para que não haja 
quebra de nenhuma regras de segurança do 
Sistema Prisional.

Estratégias  pedagógicas na EAD
 para o Sistema Prisional

Página da Educação Prisional no AVA 



Estratégias  pedagógicas na EAD
 para o Sistema Prisional

● Para a turma ingressante no ano de 
2020, o acesso à tecnologia foi melhor 
implementado, em razão da 
experiência anterior ter sido 
consolidada e de outras instituições 
privadas de ensino a distância terem 
acompanhado o pioneirismo do IFRN. Laboratório de informática da Unidade Prisional



Estratégias  pedagógicas na EAD
 para o Sistema Prisional

● Rotina dos educandos: três ou quatro dias os alunos são 
conduzidos das celas e levados para o laboratório de informática da 
unidade prisional, com autorização de permanecer três ou quatro 
horas.

● Acesso permitido: AVA, YouTube, programas de edição de texto, de 
slides e leitores de arquivos PDF. Atividades de pesquisa são 
realizados com acompanhamento dos policiais penais.



Seminário de Integração Acadêmica 
no Presídio Federal de Mossoró – RN



Aula de Química experimental no IFRN



Aluno privado de liberdade 
assistindo aula pelo AVA- Mossoró.



Oficina de Microbiologia, turma 2017 Oficina de Metodologia Científica, para turma de 2017, com 
alunos privados de liberdade.



Apresentação dos Projetos Integradores, dentro da unidade 
prisional, turma de 2017.

Aula síncrona, Penitenciária Estadual do Seridó, Caicó-RN, 
turma de 2020.



Estudantes universitários da Penitenciária 
Estadual do Seridó assistindo a apresentação dos 
Seminários de Projetos Integradores dos 
estudantes da turma 2020.



Alunas da turma 2020, realizando avaliação 
presencial. Curso Superior de Tecnologia em 
Gestão Ambiental.



Resultados e discussão
Ao escutar os alunos, destacamos alguns dos principais pontos acerca da oferta de educação a distância 
no sistema prisional desempenha um papel crucial na promoção da reinserção social e no 
desenvolvimento pessoal desses indivíduos. 

● Oportunidade de aprendizado: A educação a distância proporciona aos detentos a oportunidade de adquirir 
conhecimentos e habilidades valiosas, mesmo em um ambiente restrito. Isso permite que eles se engajem em 
atividades educacionais significativas, expandam seu horizonte intelectual e tenham acesso a um currículo 
diversificado.

● Desenvolvimento profissional: Ao oferecer programas de educação a distância, é possível fornecer 
treinamento para o desenvolvimento de habilidades e competências profissionais específicas. Isso prepara os 
detentos para futuras oportunidades de emprego e aumenta suas chances de reintegração bem-sucedida na 
sociedade após o cumprimento da pena.

● Redução da reincidência: Estudos têm mostrado consistentemente que a educação é um fator-chave na 
redução da reincidência criminal. Ao oferecer educação a distância no sistema prisional, é possível ajudar os 
detentos a adquirirem uma nova perspectiva de vida, melhorarem sua autoestima e desenvolverem habilidades 
que podem ser aplicadas para se manterem longe do crime no futuro.



Resultados e discussão
● Estímulo à ressocialização: A educação a distância para a ressocialização dos detentos, 

permitindo-lhes se sentirem parte de um processo educacional e se conectarem com o mundo exterior 
de forma construtiva. Isso contribui para a redução do isolamento social e o fortalecimento dos laços 
comunitários, facilitando a reintegração após o cumprimento da pena.

● Acesso à educação inclusiva: A educação a distância pode superar barreiras geográficas e 
logísticas, permitindo que os detentos tenham acesso a uma ampla gama de cursos e programas 
educacionais. Essa modalidade de ensino pode ser adaptada às necessidades individuais, 
proporcionando oportunidades de aprendizado para pessoas com diferentes níveis de escolaridade e 
interesses diversos.

● Promoção da dignidade e dos direitos humanos: A oferta de educação a distância no sistema 
prisional demonstra um compromisso com a promoção da dignidade e dos direitos humanos dos 
detentos. Ao investir na educação desses indivíduos, reconhece-se que todos merecem a 
oportunidade de aprender, crescer e se desenvolver, independentemente das circunstâncias em que 
se encontram.



Considerações finais

● Cogitamos a necessidade de ampliação da oferta de vagas de ensino presencial 
e EaD na educação prisional, garantindo não apenas o que determina a Lei, mas 
contribuindo para uma sociedade mediada pela razão e pela empatia.

● O trabalho só é possível a partir da parceria com atores do próprio sistema 
prisional, Poder Judiciário, Sociedade Civil Organizada (Conselho da 
Comunidade), Escritórios Sociais e sensibilidade dos professores;

● É necessário a garantia de condições de manutenção, como construção de 
laboratórios, bibliotecas, salas multimídia para a efetivação da EaD.

● Ensejamos a redução de barreiras físicas e simbólicas, sobretudo do estigma à 
pessoa aprisionada, que resultarão no acesso mais efetivo da reintegração e da 
aprendizagem.



Acesse a nossa 
cartilha protocolar

Conheça a página da 
Educação Prisional do IFRN

https://ead.ifrn.edu.br/educacaoprisional/https://memoria.ifrn.edu.br/handle/1044/2477
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